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ESTÀDO DÀ PàRàÍBA

PREE'EITURA MT'NICIPÀTJ DE DUAS ESTRÀDAS
cEltERÀr. DE coNTRÀTÀçÕrs anrrrcrpans

rxeosrçÃo DE !íorrvos DrspENsÀ N" OOO3B/2025

Duas Estradas - PB, 04 de Setembro de 2025.

1.0 - DO OBJETTVO
Tem a presentê exposição de motivos o
vigrente, as razões da singularidade
destinados a lanches para as diversas

objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
da seguinte despesa: Aquisição de gêneros alimenticios
Secretarias do Município de Duas Estradas - PB.

2.O - DÀ NECESSIDÀDE Dà CONTRàTAçÁO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motlvada
pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica
Aquisição de gêneros alimentícios destinados a lanches para as dlversas Secretarias do
Município de Duas Estradas - PB, e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoçâo de atividades pertinentes, visando à maximizaÇão dos recursos em
rê1aÇão aos objetivos proqramados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

3.0 - DâS R.AZôES DÀ ESCOIJIII DO FORIIECEDOR OU EXECUTÀ}ITE
Em decorrência das características e particularídades do objeto da contratação em têIa, a
mesma poderá ser efetuada junto a: 56.054.159 GTULIA JENNITER FARIAS DE SOUZA - R§ 50.330,00 -
Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo
pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e prêÇos dos seus produtos
ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a
sua escolha.

4 .0 - DÀ JUSTTFTCÀTWÀ DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compativel com os preÇos praticados no
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e l-evantamento efetuado, mêdiante
pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO E'I'NDÀMENTO LEGAT
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceÇões,
que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comênto poderá ser acobertada por
Dispensa de Licj-taÇão - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Eederal
n" l-4.]-33/2Lz

'Art. 75. É dispensáve7 a Ticitação:
(...)
"ÍÍ - para contratdção que envoTva vaTores inferiotes
a R§ 50.000,00 (cinquenta ni7 reais), no caso de
outros serviços e compras; (Atualizado para R.t

62.725,59, pelo Decreto n" 72.343/2024)."

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida coritrataçâo poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do
processo em apreço, o qual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive
a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

Emerson raj
Agente de ContrataÇão

de Souza
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